
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SA]VTO

LEI MUNICIPAL No. 2.633, DF,27 DE OU'IUBRO DE 2023.

AUTORIZA O PODEIì. BXBCUTIVO A CONCEDEIì Ä 13'
rARCET,A Do auxÍr,ro-AllN{ENraçÃo A sER
cREDI'rADo ATRAvÉs oo canrÃo ALIMENTTTçao
uo uÊs DB DEZEMBRo DE 2023 Aos sERVIDoRTìs
MUNICIpATS Do poDER BXECUTIvo, E oÁ ourRas
PROVINUNCIAS.

o PREITEITo MUNICIpAL Dp MAITECFIAL FLoRIANo, ESTADo Do pspÍntro
SANTO, no uso de suas atr'ibr.rições legais, faz saber que a Cârnara Municipal aprovou e ele

sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a concecler a 13n Parcela clo Auxílio-
Alirnentação no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) a ser creditaclo através clo "Cartão-
Alimentação" no mês de dezernbro de2023, aos servidores municipais c1o Poder Executivo,

$ 1" A 13n parcela do Auxílio-Alirnentação será concedida aos

I - Serviclores Pirblicos Municipais Efetivos da Adrninistração Municipal;
II - Servidores de Cargos de Provimento eur Cornissão;

III - Servidores eûr Designação -femporária (D'f);
IV- Servidores do Podel Público do Estado, União ou de Município que optararn pelo
recebimento do "Attxílio-Alimentação" clo Município cle Marechal Floriarìo em decorrência
de convênios de cessão, permuta ou rnruricipalizaçã.o;

V - Conselheilos Tutelares;

VI - Secretários Municipais e Procurador Geral do Muu-ricípio.

$ 2" Não farão jus a 13" Parcela do Auxílio-Alimentação os

I - Servidores municipais afastados para trato de interesse particular (Licença Sem

Vencirnentos);

II - Servidores que estejarn prestanclo serviço na União, Estado ou outros rnturicípiòs
rnediante convênios de ccssão ou permuta sern ônus par'¿r o município cle Marechal Itloriano;
III - Servidores inativos, aposentados e pensionistas;

IV - Servidores afastados do serviço público para trato de saúde com beneficio pelo INSS, por
um período superior a 180 (cento e oitenta) dias.

V - Serviclores afastaclos do serviço público por licença por rnotivo de doença cr'ìr pcssoa
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Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

VI - Servidores afastados do serviço púrblico por licença para o desernpenho de mandato

classista;

VII - Servidores que apresentarem mais que 40 (quarenta) faltas injustifìcadas no ano de

2023;

$ 3". Será concedido apenas a 13n Parcela do Auxílio-Alirnentação no valor cle R$ 300,00
(trezentos reais) por servidor independente clo nÍrmero de vínculos legais de acumulação de

cargo.

Ãrt, 2o - O levantamento clos beneficiários para concessão da 13n Parcela do Auxílio-
Alimentação serárealizado no clia 01 cle dczcmbro de2023, considerando apenas os vínculos

ativos collì o Município para a apuração da data lirnite, conforme Art. 1o da referida Lei
Municipal.

Art.3n - A 13" Parcela do Auxílio-Alimentação será concedida aos servidores enquadrados

nos tetmos desta Lei, mediante pagamento no "Car1ão-Alimentação" por ernpresa já
contratada pelo município para tal firn nos termos da Lei.

Art. 4o - I.'ica o Poder Executivo Municipal autorizado a rcalizar as rnovirnentações e as

suplementações orçarnentárias, sern alterar o valor total da despesa já aprovado nas peças

orçamentárias, poclendo, ainda, abrir créditos suplementares e especiais, bern como criar
projetos/atividades, prograrnas, elernentos de despesa, fontes de recursos e fìchas

orçamentárias, bem como alterar o PPA, a LDO e LOA no que se fizerem necessárias para

assegurar a execução da presente Lei, não incidindo a presente movimentação e alterações no

percentual de suplementação autorizada na LDO e na LOA.

Art. 5" - Esta Lei entra ern vigor na data cle sua publicação

Art. 6u - Revogam-se as disposições ern contrário

Ilegistre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Mareclral Floriano/BS,27 de Outubro de2023

OS LORIINZONI
Pref'eito Municip

Pro.icto cle Lei nn 09812023 -Äutor: Prel'eito João Carlos Lorenzoni
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